
 

 

 

 

 

 

 
  

 

A SUA EXCELÊNCIA 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA  

DA REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES  

  
S/090/2025/XIII  

 

 

Assunto: Requerimento - Obras urgentes no aeródromo da ilha de São Jorge tardam 

em avançar 

 

 

Nos termos do n.º 1 e n.º 2 do art.º 182 do Regimento da Assembleia Legislativa da Região 

Autónoma dos Açores, o Grupo Parlamentar do PS/Açores entrega à Mesa da Assembleia 

Legislativa da Região Autónoma dos Açores e a V. Exa., para efeitos de admissão, perguntas 

com pedido de resposta escrita dirigidas ao Governo Regional dos Açores.  

 

 

Horta, 6 de junho de 2025 

 

Com os melhores cumprimentos  
 
 
 

A Presidente do Grupo Parlamentar 
 

 
 
 

Andreia Cardoso 
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REQUERIMENTO 

Obras urgentes no aeródromo da ilha de São Jorge tardam em avançar 

 

Considerando que, em novembro de 2024, o Governo Regional aprovou uma 

resolução, na qual delegou na Secretária Regional do Turismo, Mobilidade e 

Infraestruturas as competências para tomar a decisão de contratar e autorizar a 

despesa referente à “Empreitada de remodelação da envolvente/cobertura em 

chapa metálica da aerogare do aeródromo da ilha de São Jorge”, com o preço 

base de €700.000,00; 

Considerando que, de acordo com a Resolução do Conselho do Governo, “A 

deterioração associada ao processo continuado de corrosão da chapa metálica 

da cobertura da Aerogare do Aeródromo da Ilha de São Jorge, as 

patologias/infiltrações daí advenientes e o desconforto térmico criado pelo 

lanternim executado em desconformidade com o projeto, exigem uma 

intervenção célere face ao agravamento dos danos e o perigo que tal representa 

para os utilizadores e equipamentos daquela infraestrutura aeroportuária, para 

além de se traduzir em consumos adicionais de energia por ineficiente 

isolamento da envolvente./cobertura em chapa metálica da aerogare do 

aeródromo da ilha de São Jorge”; 
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Considerando que, na sequência da resolução supramencionada, foi publicado, 

no dia 3 de dezembro de 2024, em Jornal Oficial, o anúncio do concurso público 

para a execução da referida obra;  

Considerando que o prazo para apresentação de propostas terminou no dia 1 de 

janeiro de 2025; 

Considerando que, desde então, já decorreram seis meses e não se conhece 

qualquer evolução neste processo; 

Considerando ainda que as instalações sanitárias do aeródromo se encontram 

num estado lastimável, sendo urgente a realização de obras de conservação e 

remodelação; 

Considerando, por fim, que estes espaços são utilizados todos os dias por 

funcionários, residentes e por inúmeros turistas, representando uma péssima 

imagem da ilha de São Jorge, conforme atestam as imagens em anexo. 

Vem o Grupo Parlamentar do Partido Socialista dos Açores, ao abrigo das 

disposições estatutárias e regimentais aplicáveis, através dos deputados 

subscritores, solicitar ao Governo Regional dos Açores a seguinte 

informação: 

1. Por que motivo não se conhece qualquer evolução quanto ao processo 

das obras anunciadas pelo Governo Regional para remodelação da 

envolvente/cobertura em chapa metálica da aerogare do aeródromo da 

ilha de São Jorge? 



 

                                                                                     3 

 

 

 

2. As obras anunciadas preveem a realização de manutenções e reparações 

nas instalações sanitárias daquela infraestrutura? 

3. Em caso de resposta negativa à questão anterior e sendo os membros do 

governo, também eles, passageiros frequentes do aeródromo da ilha de 

São Jorge, quando serão efetuadas as manutenções e reparações 

necessárias e urgentes nas instalações sanitárias do aeródromo? 

 

São Jorge, 6 de junho de 2025. 

Os deputados, 

 

 

Isabel Teixeira 

 

Andreia Cardoso 

 

Carlos Silva 

 

José Eduardo 

 

Marta Matos 
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